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SECI

SECRETARIA DE CONTROLE INTERNO

REF: Processo SEI 0005889/2019

CERTIFICADO DE AUDITORIA DE GESTÃO N. 001/2019

Processo Administrativo SEI n. 5889/2019

Unidades Auditadas: Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios e Vara da
Infância e da Juventude do Distrito Federal.

Códigos das UJs: 100.001 e 100.009.

Órgão Supervisor: Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios -TJDFT.

Responsáveis: Mario Machado Vieira Netto (Presidente), Humberto Adjuto Ulhoa (Primeiro
Vice-Presidente), Romão Cícero De Oliveira (Presidente), Sandra De Santis Mendes Farias
Melo (Primeiro Vice-Presidente), Celso de Oliveira e Sousa Neto (Secretário-Geral) e Rafael
Arcanjo Reis (Secretário-Geral Substituto).

Período: l5 de janeiro de 2018 a 31 de dezembro de 2018.

Município/UF: Brasília - DF.

Objetivo: Certificar as contas dos responsáveis pela gestão do Tribunal de Justiça do Distrito
Federal e dos Territórios.

Certifico que foram examinados os atos de gestão orçamentário-financeira e
patrimonial do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios - TJDFT, praticados no
período de l9 de janeiro de 2018 a 31 de dezembro de 2018, pelos responsáveis acima
relacionados, em especial aqueles listados no artigo 10 da Instrução Normativa TCU n^
63/2010, sob os aspectos da legalidade, legitimidade, economicidade, eficiência e eficácia.

A análise foi efetuada seguindo-se as normas de auditoria aplicáveis ao Setor
Público Federal. A metodologia empregada na coleta, tratamento e apreciação dos dados na
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auditoria contemplou: verificações quanto ao cumprimento de leis, normas e regulamentos
aplicáveis às diversas áreas e atividades examinadas; análise documental; aplicação de
questionários e roteiros de verificação; além de entrevistas e consultas a sistemas
informatizados como o SPIUnet, SIAFI e e-Pessoal.

Na definição do escopo deste trabalho, foram observados os conteúdos de
referência dispostos no Anexo II da DN TCU ns 172/2018, na Portaria TCU ns 369/2018, Ata
da reunião SecexAdmin/SECI, realizada em 27 de fevereiro de 2019 e as orientações contidas
no endereço eletrônico do TCU na internet[l]. Além disso, nas análises foram observados os
trabalhos de auditoria e acompanhamento da gestão realizados pela Secretaria de Controle
Interno do TJDFT no exercício de 2018.

Em todo o processo de execução do Relatório de Auditoria de Gestão, exercício
de 2018, com vistas à prestação de contas anual do TJDFT, a equipe de auditoria não
encontrou nenhuma limitação capaz de comprometer o bom andamento dos processos de
trabalhos nem prejudicar as conclusões encontradas, obtendo total apoio da Administração
do TJDFT no cumprimento do seu dever.

Diante do exposto, com fundamento no Relatório de Auditoria de Gestão,
CERTIFICO COMO REGULARES as contas dos responsáveis arrolados na presente Prestação
de Contas Anual, com fulcro no artigo 92, inciso III, c/c artigo 16, inciso I, da Lei n.
8.443/1992.

[1] https://portal.tcu.po

Brasília, 19 de junho de 2019.

Eufrásio Novais Filho

Secretário de Controle Interno
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KÍES; UJ |L« 11.419/2006.
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